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1°66 QUINTA-FEIRA, 8 ABR 1999 	 DIÁRIO O 

Minisi 
Ministério da Justiça 

SECRETARIA EXECUTIVA 

Departamento Nacional de Trânsito 

PORTARIA N9 50, DE 6 DE ABRIL DE 1999 

0 DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRANSITO-DENATRAN. no uso 
da sua competência delegada pelo Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, por meiô do 
art. 20  da Resolução n° 65, de 23 de setembro de 1998, e faca a solicitação contida no 

£roc.esso DENATRAN n° 08021.003278198.71, resolve: 

Alt 111. Homologar e declarar a integração do Município de Sorocaba no Estado de São 
Paulo, através da Secretaria de Transportes e Defesa Social ao Sistema Nacional de Trânsito. 

Alt 20  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

. 	. . 	 GIDEL DANTAS QUEIROZ 

PORTARIA N9 51, DE 6 DE ABRIL DE 1999 

: .0. DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂISITO-DENATRAN. no __ 
da sua competência delegada pelo Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, por meio do 
ast2° da Resolução n° 65, de 23 de setembro de 1998, e faca a solicitação contida no 
Processo DENATRAN n0 08021.000875199-24. resolve: 

Homologar e declarar a integração do Município de CastanPl no Estado do 
Pará, através da Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito ao Sistema Nacional de 
Trânsito. 

Alt 20  Esta Portaria entra em vigora Uptadesuapublicação. 

GIDEL DANTAS QUEIROZ 

PORTARIA N9 52, DE 6 DE ABRIL DE 1999 

O. DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO.DENATRAN, no USO 
da sua competência delegada pelo Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, pormeiodo 
art. 211  da Resolução n° 65,. de 23 de setembro de 1998, e face a solicitação comida no 
Processo DENATRAN n°08021.000197199-45, resolve: 	••.. ..:. 	... 

Alt. 10. Homologar e declarar a integração do Município de Caieiras no Estado de São 
Paulo, através do Departamento .  Executivo. Municipal de Trânsito ao Sistema Nacional dé 
Trânsito. 	 . 	 .. 	... 

Alt 20  Esta Portaria entra em vigor na data-de sua publicação. 

GIDEL DANTAS QUEIROZ 

PORTARIA N9 53; DE 6 DE ABRIL DE 1999 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO-DENATRAN. no uso 
da sua competência delegada pelo Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, por meio do 
art. 20  da Resolução n° 65, de 23 de setembro de 1998, e face a solicitação contida no 
Processo DENATRAN n°08021.000878/99-12. resolve: 

Alt. 10. Homologar e declarar a integração do Município de Uberaba no Estado. de 
Minas Gerais, através da Secretaria de Trânsito, Transportes e Defesa do Patrimônio.Público 
ao Sistema Nacional de Trânsito. 

Ast. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GIDEL DANTAS QUEIROZ 
441/99) 


